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O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157, parágrafo
único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Réus Antônio
Sabedotti Fornari -Prefeito Municipal, que seja realizada a pintura de todos os
quebra-molas localizados ao longo da Avenida Eurico Sebastião Ferreira, em toda a
sua extensão.

J U S T I F I C A T I V A

                                      A referida avenida é uma das vias mais utilizadas pelos
moradores, ligando diversos bairros e servindo como principal acesso aos
balneários municipais. Com a proximidade do fim de ano, o fluxo de veículos tende
a aumentar ainda mais devido à chegada de visitantes de outras cidades.

                                      Além disso, moradores têm relatado que vários veículos
estão passando em alta velocidade por não visualizarem os quebra-molas, o que
aumenta consideravelmente o risco de acidentes. A pintura e a devida sinalização
dos redutores de velocidade são medidas urgentes para garantir maior segurança
no trânsito, especialmente no período noturno.
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